
14 Páginas / Ano 6 / Edição nº 596Jaguariaíva, 29 de julho de 2022

DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

ASSINATURA ELETRÔNICA

DECRETO nº. 618/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, em 

conformidade com a Lei Municipal nº. 2509/2014, e ainda com base no Protocolo Geral 
sob n°. 06751/2022, 

 
Considerando a solicitação de cessão de servidor público 

municipal ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem pela Instituição de Longa 
Permanência para Idosos – ILPI Asilo Lar Bom Jesus; 

 

Considerando o Convênio celebrado em 12/05/2022 entre o 
Município de Jaguariaíva e a referida Instituição que prevê a possibilidade de Cessão de 
servidores, conforme cláusula pr imeira; 

 

Considerando deferimento da Cessão com base na Lei 
Municipal nº 2509/2014, Convênio firmado e Protocolo Geral nº. 06751/2022; 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. A Prefeitura Municipal de Jaguariaíva nos termos 

do art. 1º. da Lei Municipal n°. 2509/2014, cede ao ILPI Asilo Lar Bom Jesus, a servidora 
ELIANE DERCI, ocupante do cargo em provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem, portadora da Cédula de Identidade R.G nº. X.XXX.757-4 II/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.279-38, matrícula nº. 4.170. 

 
Artigo 2º. O prazo da presente cessão será de 02 (dois) anos, 

o qual poderá ser prorrogado uma vez por igual período, nos termos do art. 5º. da Lei 

Municipal nº. 2509/2014. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 27 de julho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 619/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 02 (dois) dias, à partir de 13/07/2022, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 08634/2022, à senhora ROSANGELA DE MOURA ABREU, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Escriturário II, matriculada sob nº. 1.739, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.313-9 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.258-07. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 27 de julho de 2022. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

2038 R$ 11.357.365,13  

2039 R$ 11.457.872,79  

2040 R$11.558.380,44  

2041 R$ 11.658.888,10 

2042 R$ 11.759.395,75  

2043 R$ 11.859.903,41  

2044 R$ 11.960.411,07  

2045 R$ 12.060.918,72  

2046 R$ 12.161.426,38  

2047 R$ 12.261.934,03  

2048 R$ 12.362.441,69  

2049 R$ 12.462.949,35  

2050 R$ 12.563.457,00  

2051 R$12.663.964,66  

2052 R$ 12.764.472 ,31 

2053 R$ 12.864.979,97  

2054 R$ 12.965.487,63  

2055 R$ 13.065.995,28  

 
Artigo 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 28 de julho de  de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 621/2022 
  

Súmula: Dispõe sobre preços das passagens de Ônibus 
Coletivo Urbano do Município de Jaguariaíva  e dá 
outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XI da Lei Orgânica do Município, bem assim o que dispõe o art. 5º da Lei 
Municipal nº. 2811/2020, 

 
Considerando, a Concorrência Pública n°. 001/ 2019, cujo 

objeto era delegação da prestação dos serviços de Transporte Coletivo Público de 
passageiros, mediante regime de concessão para prestação de serviços públicos de 

transporte coletivo urbano de passageiros no município de Jaguariaíva; 
 
Considerando que a vencedora do referido procedimento foi 

a empresa "Expresso Transpen Ltda.", ofertando um desconto de 1% (um por cento) 
sobre as tarifas vigentes, à época, portanto estando as passagens do transporte público 
coletivo sem reajustes desde maio de 2018; 

 

Considerando que a Administração Pública deve respeito ao 
prescrito no art. 37 da C.F, bem como ao art. 69 da Lei Orgânica do Município; 

 
Considerando que a tarifa há de corresponder na justa 

remuneração de capital investido, para o fim de preservar o equilíbrio econômico e 
financeiro da empresa concessionária e prestadora de serviço de Transporte Coletivo;  

 
Considerando que ao Prefeito, compete regulamentar os 

valores a serem cobrados pela prestação dos serviços de Transporte Público no âmbito 
Municipal nos termos do inc. XX art. 67 da Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. A tarifa do Transporte Público, passa a partir  de 
01 de julho de 2022, para R$ 4,75 (quatro reais e setenta e cinco centavos) na Área 

Urbana do Município. 
 
Artigo 2º. Para a extensão urbana ou Distrito Industrial será 

R$ 5,95 (cinco reais e noventa e cinco centavos) o preço unitário da passagem de ônibus 
de Transporte Coletivo, para os trajetos com destino às empresas BO Paper PISA, 
BrasPine Madeiras Ltda. e Arauco do Brasil S/ A - Unidade de Jaguariaíva. 

 
Artigo 3º. Fica revogado o Decreto n°. 315/2019, datado de 

02  de maio de 2019 e demais disposições em contrário. 
 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Artigo 5º. Publique-se, registre-se e anote-se 

 
Gabinete da Prefeita, 29 de julho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

 
I. Oriundos do cancelamento das seguintes dotações: 

 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEFINP 
2.012 Manutenção dos Serviços Administrativos da SEFINP 
63 33.1.90.11.00.00.00.00 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas                           10.000,00 
 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E RECURSOS HUMANOS - SARH 
2.016 Manutenção dos Serviços Administrativos da SARH 
89 3.1.90.11.00.00.00.00 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas                             10.000,00 
 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO E LOGÍSTICA - SMDUL 
2.022 Manutenção dos Serviços Administrativos da SMDUL 
120 3.1.90.11.00.00.00.00 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas                           10.000,00 
 
10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SMECEL 
2.045 Manutenção da Educação Infantil 
216 3.1.90.11.00.00.00.00 101 Vencimentos e Vantagens Fixas                             10.000,00 
 

II. Oriundos do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do Exercício Financeiro de 2021: 
 
Fonte  Descrição                                                                                                   Valor 
3837  Investimento Conselho Tutelar                                                     43.400,00 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025). 

 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.876, de 01 de outubro de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2022). 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 29 de julho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 620/2022 
 

Súmula: Estabelece a forma de amortização do Déficit 
Técnico do Regime Próprio de Previdência Social 
- RPPS do Município de Jaguariaíva/PR, e dá 
outras providências. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 67, da Lei 
Orgânica Municipal, promulgada em 29 de novembro de 2002, em especial o 
estabelecido no artigo 53 e 54 da Lei Municipal nº. 2913/2022 e ainda com base no 
Protocolo Geral sob nº. 08902/2022, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. A amortização do Déficit Técnico do Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Jaguariaiva/PR, no Exercício de 
2022 será feito através de aporte financeiro no valor de R$ 5.758.873,28 (cinco milhões, 
setecentos e cinquenta e oito mil, oitocentos setenta e três reais e vinte e oito 
centavos), conforme resultado da avaliação atuarial relativa a data base de 31/12/2021, 
elaborado pela Empresa Actuary Serviços Atuariais. 
 

Artigo 2°. A amortização do Déficit Técnico do Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Jaguariaíva/PR, para o presente 

e subsequentes exercícios será feito através de aportes financeiros anuais conforme 
resultado da avaliação atuarial relativa à data base de 31/12/2021, elaborado pela 
empresa Actuaary Serviços Atuariais, a saber: 

ANO APORTES 

2022 R$   5.758.873,28  

2023 R$   8.783.433,52  

2024 R$   9.578.254,77  

2025 R$ 10.050.765,60  

2026 R$ 10.151.273,26  

2027 R$ 10.251.780,91  

2028 R$ 10.352.288,57  

2029 R$ 10.452.796,23  

2030 R$ 10.553.303,88 

2031 R$ 10.653.811,54  

2032 R$ 10.754.319,19  

2033 R$10.854.826,85 

2034 R$ 10.955.334,51  

2035 R$ 11.055.842,16  

2036 R$ 11.156.349,82  

2037 R$ 11.256.857,47  
 

DECRETO nº. 622/2022 
  

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

83.400,00 (oitenta e três mil e quatrocentos 
reais). 

 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.888/2021, 

 

DECRETA 
 
Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 

de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 83.400,00 (oitenta e três mil e quatrocentos reais) para as seguintes 
Dotações Orçamentárias: 

 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEFINP 
2.012 Manutenção dos Serviços Administrativos da SEFINP 
66 3.1.90.94.00.00.00.00 1 000 Indenizações e Restituições Trabalhistas              10.000,00 
 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E RECURSOS HUMANOS - SARH 
2.016 Manutenção dos Serviços Administrativos da SARH 
92 3.1.90.94 .00.00.00.00 1000 Ind enizações e Restituições Trabalhistas              10.000,00  
 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO E LOGÍSTICA - SMDUL 
2.022 Manutenção dos Serviços Administrativos da SMDUL 
123 3.1.90.94.00.00.00.00 1000 Ind enizações e Restituições Trabalhistas            10.000,00 

 
10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SMECEL 
2.045 Manutenção da Educação Infantil 
217 3.1.90.94 .00.00.00.00 101 Indenizações e Restituições Trabalhistas            10.000,00  
 
12 SECRETARIA M. DE HABITAÇÃO E DESENVOLV. SOCIAL - SHADS 
2.075 Manutenção dos Serviços Administrativos da SHADS 
373 3.3.90.39 .00.00.00.00 3837 Outros Serviços Pessoa Jurídica                                100,00 
2.077 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 
386 4.4.90.52 .00.00.00.00 3837 Equipamentos e Material Permanente                43.300,00 
 

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 

se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.888/2021, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes: 

JULGAMENTO 

 

Autos do Processo  2037/2022   
Investigada: AMANDA WEIGERT TORRES DE SOUZA.  
 
 

RELATÓRIO 

 

           Vistos, relatados e tomadas às demais providências necessárias nos presentes autos, verifiquei 
que: 

Trata-se de processo administrativo disciplinar instaurado pelo decreto nº 146/2022 para 
apurar fatos e responsabilidade descritos no Protocolo Geral  2037/2022.    

 Designou-se a Comissão Administrativa Disciplinar Permanente por meio do Decreto 06/2022 
para apurar os fatos.  

  Instaurado o processo, foram autuados os documentos; após realizou-se a instrução do 
mesmo, com a oitiva das testemunhas; encerrada a fase instrutória, a Comissão Disciplinar, concluindo 
que a investigada apresentou inflação indi sciplinar com base nos fatos.  

É o relatório do necessário.  
 

JULGAMENTO 

 
Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar as ocorrências do 

protocolo 2037/2022, que dispõe sobre instauração de processo administrativo disciplinar em face da 
servidora municipal Amanda W eigert Torres de Souza.  
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EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável

1. APROVO o relatório parte integrante desta decisão  expedido pela Comissão Processante;  

2. ACATO o Parecer Jurídico, que opina pela aplicação de pena prevista no artigo 132, inciso II em 
razão da decisão do relatório final expedido pela comissão Administrativa Disciplinar.  

 
3. JULGO procedente o presente processo administrativo disciplinar, a implicar a decisão final como a 
servidora culpada pelos fatos, por deixar de cumprir com o zelo as obrigações que lhe assistem no 
dever de servidor público, ao descumprimento da Lei 2155/2010, art.121, inciso I - I - exercer com 
zelo e dedicação as atribuições do cargo, condenando com base no artigo 132, inciso II da Lei 
2155/2010, as penalidades de suspensão de 1 (um) dia de serviço,  para todos os efeitos sem 
pagamento dos vencimentos e sem contagem do tempo . 

Assim, determino seja dada a publicidade necessária ao ato, através de publicação na Imprensa 
Oficial do Município . 

Cumpra-se.  

Jaguariaíva, 08 de julho de 2022.  
    

ALCIONE  LEMOS 
PREFEITA 

JULGAMENTO 

Autos nº 4673/2022 
Assunto:   Sinistro Renault Kwid na PR 151.  
 

RELATÓRIO 
 
           Vistos, relatados e tomadas às demais providências necessárias nos presentes 
autos, verifiquei que: 
 

Trata-se de processo de sindicância instaurado pelo decreto nº487/2022 para 
apurar fato ocorrido na data de 19/04/2022 em decorrência do sinistro com o veiculo 
na PR 151. 

  
Designou-se a Comissão Administrativa Disciplinar Permanente por meio do 

Decreto 006/2022 para apurar os fatos.  
   
Instaurado o processo, foram autuados os documentos; após realizou-se a 

instrução do mesmo, com a oitiva de duas testemunhas e o interrogatório do condutor 
do veiculo; encerrada a fase instrutória, a Comissão Disciplinar, concluiu pela não 
responsabil ização do servidor  em cumprimento  da lei municipal 2155/10; por fim, a 
Procuradoria Jurídica do Município apresentou parecer favorável a Comissão 
Disciplinar, opinando, assim, pelo arquivamento do feito, conforme previsão  da lei 
municipal 2155/10.   

É o relatório do necessário. 
 
       
 DISPOSITIVO 

Ante o exposto, tendo em vista as provas colhidas no caderno processual julgo 
improcedente a presente sindicância, absolvendo o servidor M ANUEL 
BARBO ZA NETO, do fato ocorrido, para qualquer efeito.   

A vista do presente julgamento,  determino seja dada a publicidade necessária ao 
ato, através de publicação na Imprensa Oficial do Município. 

Cumpra-se.  

 

Jaguariaíva, 15 de JULHO  de 2022.  

 

ALCIONE LEM OS 

PREFEITA  

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE ESTÁGIO 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, nº 142, 
Centro, inscrito no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
pela Sra. ALCIONE LEMOS , portadora do RG nº X.XXX.075-9 SSP/PR e 
inscrita no CPF/MF nº. XXX.XXX.839-72, Prefeita Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções, rescindir, a pedido nos termos do protocolo nº 
6641/2022, o Contrato Administrativo de Estágio nº 52/2021 em nome da 
estagiária MARIA EDUARDA DOS SANTOS , inscrita no CPF/MF nº 
XXX.XXX.269-60, retroagindo seus efeitos à 1º de junho de 2022. 

 
Jaguariaíva, 27 de julho de 2022. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE LEMOS – PREFEITA MUNICIPAL  



Jaguariaíva, 29 de julho de 2022 Pág. 03



Jaguariaíva, 29 de julho de 2022 Pág. 04



Jaguariaíva, 29 de julho de 2022 Pág. 05



Jaguariaíva, 29 de julho de 2022 Pág. 06



Jaguariaíva, 29 de julho de 2022 Pág. 07



Jaguariaíva, 29 de julho de 2022 Pág. 08



Jaguariaíva, 29 de julho de 2022 Pág. 09



Jaguariaíva, 29 de julho de 2022 Pág. 10



Jaguariaíva, 29 de julho de 2022 Pág. 11



Jaguariaíva, 29 de julho de 2022 Pág. 12



Jaguariaíva, 29 de julho de 2022 Pág. 13



Jaguariaíva, 29 de julho de 2022 Pág. 14


		2022-07-29T16:32:40-0300




